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ATO DO PRESIDENTE Nº 004/2026 

 

Declara ponto facultativo o expediente da 

Câmara Municipal de Conde (PB), no dia 20 

de abril, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE (PB), 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento legal no art. 26 da 

resolução Nº 006/2006 (Regimento Interno da Casa): 

 

CONSIDERANDO o feriado nacional de Tiradentes, 

comemorado em 21 de abril do corrente ano,  

 

R E S O L V E: 

     

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo o expediente desta 

Casa Legislativa no dia 20 abril de 2026.  

 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Conde, Estado da Paraíba, “Casa Comendador 

Cícero Leite”, 15 de abril de 2026. 

 

  

ALEKSANDRO PESSOA 

Presidente da Câmara Municipal de Conde-PB 

PORTARIA Nº 137/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei, 

 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por meio do Ofício nº 396/2026/GAPRES-TJPB; 

 
CONSIDERANDO o interesse público envolvido; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica cedida a servidora KEMILLY SAYONARA DE 

SOUZA SOUTO, matrícula nº 0010056, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, para exercer suas atividades junto ao Tribunal de Justiça 
da Paraíba. 

 
Art. 2º A cessão será realizada com ônus para o órgão de 

destino, ficando o Tribunal de Justiça da Paraíba responsável pelo 
pagamento da remuneração da servidora. 

 
Art. 3º A cessão terá prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogada mediante novo ato administrativo. 

 
Art. 4º A servidora deverá cumprir as normas internas do órgão 

de destino, sem prejuízo de seus direitos perante esta Câmara Municipal. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 138/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

EXONERAR O SR. (a) JOSE DANIEL COSTA, do Cargo em 

Comissão de ASSESSOR INSTITUCIONAL DA PRESIDENCIA da 

Câmara Municipal de Conde, regido pela simbologia PL-AL-3, constante 

na Resolução de Estrutura Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 31 de março de 

2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 139/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

NOMEAR O SR. (a) BRENDA DINIZ DA SILVA para assumir o 

Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO da Câmara 

Municipal de Conde, regido pela simbologia PL-AL-3, constante na 

resolução de Estrutura Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 140/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 
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NOMEAR O SR. (a) MATEUS CARVALHO FERREIRA RAMOS 

para assumir o Cargo em Comissão de ASSESSOR TECNICO 

LEGISLATIVO DE GABINETE da Câmara Municipal de Conde, regido 

pela simbologia PL-AP-4, constante na resolução de Estrutura 

Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 141/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

NOMEAR O SR. (a) MARCIVALDA LEITE DE SOUZA CUNHA 

para assumir o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO da 

Câmara Municipal de Conde, regido pela simbologia PL-AL-1, constante 

na resolução de Estrutura Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 142/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

EXONERAR O SR. (a) LUCAS SEVERO DOS SANTOS para 

assumir o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO da Câmara 

Municipal de Conde, regido pela simbologia PL-AL-1, constante na 

resolução de Estrutura Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 143/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

NOMEAR O SR. (a) RAFAEL DA SILVA FREIRE, para assumir 

o Cargo em Comissão de ASSESSOR INSTITUCIONAL DA 

PRESIDENCIA da Câmara Municipal de Conde, regido pela simbologia 

PL-DAS-5, constante na Resolução de Estrutura Organizacional, até 

ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

PORTARIA Nº 144/2026 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas 

por lei,  

RESOLVE:  

NOMEAR O SR. (a) ANDERSON MARQUES DA PAIXÃO para 

assumir o Cargo em Comissão de ASSESSOR EXECUTIVO da Câmara 

Municipal de Conde, regido pela simbologia PL-AL-1, constante na 

resolução de Estrutura Organizacional, até ulterior deliberação. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros a 01 de abril de 2026 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Câmara Municipal de Conde, em 15 de abril de 2026. 

 

 

ALEKSANDRO PESSOA 

-Presidente- 

 


